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INDICAÇÃO Nº 297/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
estudos e a execução de obras visando à implantação de calçamento às margens da Avenida Nasser 
Marão, no trecho compreendido entre os Bairros São Damião e São Cosme. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de abril de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objeƟvo garanƟr segurança e melhores condições de mobilidade 
aos pedestres que uƟlizam a referida via. 

Atualmente, o trecho mencionado não dispõe de calçamento adequado, obrigando os pedestres 
a transitarem pelo leito carroçável ou por áreas irregulares, o que os expõe a riscos constantes de 
acidentes, especialmente em razão do Ňuxo de veículos na avenida. 

A ausência de infraestrutura adequada para circulação de pedestres compromete o direito de ir 
e vir com segurança, afetando diretamente moradores da região que uƟlizam o trajeto para 
deslocamentos diários entre os bairros. 

Dessa forma, a implantação de calçamento no local se mostra medida essencial para promover 
acessibilidade, segurança viária e melhor organização do espaço urbano. 

A presente propositura atende demanda da população local, reŇeƟndo a necessidade de 
intervenção do Poder Público para garanƟr condições dignas de circulação aos munícipes. 
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